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eÂue ESTADo Do PARatvÁ
lecebicio em

Rr,euERrNrEN'l'o N". 5\g , DE 2018.
Protocolo

(Àutoria: Comissào dc \.'iaçâo, Obras l)úbhcas e Urbanismo)

Os Vereadores membros da Comissào de Viação, ()btas Púbücas e Urbanismo,
em conformidade corr o Àrtrgo 44, § 2o, do Regrmento Interno desta Casa de
Lcis, vôm rcgucrcr à Prcsidôncia da Câtnara l!Íunicipal de Cascar.el, Ilstado do
Paratá, a providência que se segue:

I)cdido dc ptomogação de prazo para exaÍ"r parecer da Comissão de Viação, Obras Púbücas e

Urbanismo, referente ao Anteprojeto de Lei no 147, de 201u, que dispõe sobre autorizaçào de

concessào de direito teal de uso de bem púbLico que especifica para a igteja do evangelho quadrangular
e dá outrâs providências .

E o que Requer.

Sala da Comissão dc Viaçào, Obtas Públicas c l,rbanismo.
Cascar.el, 12 de novembro de 20i8.

Justrírcação

,\ Comissào dc Viação, Obtas I'úblicas c Litbanismo cntcndc sct neccssário mais prazo para analisar o
:\nteprojeto de Lei no 147, de 2018, por isso a necessidadc de prorrogaçào paÍa exarar o Parccct dcr

refericlo Ànteproleto de Lei.
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